
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 457.666 - SP (2018/0164372-1)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : JOBERT FONSECA MARCOS (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PENAL. 
ROUBO MAJORADO. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA. TRÊS 
MAJORANTES. TERCEIRA FASE DA DOSIMETRIA. AUSÊNCIA 
DE MOTIVAÇÃO CONCRETA. UTILIZAÇÃO DE CRITÉRIO 
MATEMÁTICO (OBJETIVO). IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 
443/STJ. RECURSO DESPROVIDO.

1. A presença de mais de uma majorante no crime, ou a 
gravidade que é inerente a ele, não é causa obrigatória de exasperação da 
punição em razão acima da mínima prevista, exceto quando o Magistrado, 
no caso concreto, constate a existência de motivos idôneos que indiquem a 
necessidade da exasperação.

2. Na espécie, foi levado em conta tão somente o critério 
matemático para majorar a pena acima do patamar mínimo na terceira fase 
da dosimetria da pena, ou seja, em razão da configuração de três causas de 
aumento (emprego de arma, concurso de agentes e restrição da liberdade 
das Vítimas). Contrariedade ao entendimento consolidado na Súmula n.º 
443 desta Corte Superior de Justiça.

3. Agravo regimental desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, 
Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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